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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                    CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 
AVISO DE CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
A comissão de licitação  no uso das suas atribuições legal  torna se público o CANCELAMENTO  da 

licitação 021/2022PE cujo objeto é Contratação de empresas para fornecimento de medicamentos, 

soluções, material penso e material odontológico para atender a demanda da secretaria de saúde deste 

município de Manoel Vitorino. Informamos que houve um problema  técnico com a plataforma 

Licitações-e,  impedido a realização da abertura de proposta no dia 10/01/2023. Novo processo 

licitatório será iniciado mais breve possível. 01/02/2023. Jamille Carvalho de Queiroz Ribeiro- 

Pregoeira  Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

DECRETO Nº 006/2023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

   DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. FERNANDO BARROS CARVALHO, do cargo comissionado 

de Coordenador de Comercio, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal de produção 

Agri. Ind. e Comercio;  

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 007/2023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

   DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. FERNANDO BARROS CARVALHO, para o cargo 

comissionado de Chefe da Divisão de Dados Estatístico, Símbolo CC-5, da Secretaria 

Municipal de produção Agri. Ind. e Comercio;  

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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DECRETO Nº 008/2023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

   DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ERIC SILVA DURANS, para o cargo comissionado de 

Coordenador de Comercio, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal de produção Agri. 

Ind. e Comercio;  

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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ESTADO DA BAHIA 
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DECRETO Nº 009/2023, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar, por aposentadoria, a Senhora LENY PINHEIRO DOS SANTOS, 

do cargo de Zeladora, sob regime Estatutário, da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer; 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor com data retroativa a 01 de janeiro de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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